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INDICAÇÃO

Indicamos a realização do desassoreamento no
Arroio Barracão, para enfrentamento do Estado
de Calamidade Pública, em decorrência da
intensidade da chuva de maio de 2024, com o
objetivo de reduzir os danos causados pela
enchente em Bento Gonçalves.

JUSTIFICATIVA

Tal ação é de fundamental importância para o município, considerando os seguintes 
aspectos:

Prevenção de danos futuros: O desassoreamento do Arroio Barracão é crucial para 
prevenir futuras enchentes e danos à população local. A remoção do acúmulo de 
sedimentos no leito do arroio aumentará sua capacidade de escoamento, reduzindo o 
risco de inundações.

Proteção das propriedades e infraestruturas: As inundações causadas pela 
intensidade da chuva de maio de 2024 representam um sério risco para as 
propriedades e infraestruturas de Bento Gonçalves. O desassoreamento é essencial 
para proteger esses bens e garantir a segurança da população.

Mitigação de impactos ambientais: Além dos danos às propriedades, as enchentes 
também podem causar sérios danos ao meio ambiente. O desassoreamento ajudará a 
restaurar o equilíbrio do ecossistema do Arroio Barracão e a proteger a 
biodiversidade da região.

Cumprimento de medidas de emergência: Em situações de Estado de Calamidade 
Pública, é fundamental adotar medidas urgentes para proteger a população e 
minimizar os danos causados por desastres naturais. O desassoreamento do Arroio 
Barracão é uma ação necessária e eficaz nesse contexto.
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Portanto, diante da gravidade da situação e da necessidade de proteger a população e o 
meio ambiente de Bento Gonçalves, a realização do desassoreamento no Arroio Barracão 
se faz imprescindível para enfrentar o Estado de Calamidade Pública decorrente da 
intensidade da chuva de maio de 2024.

Bento Gonçalves, 22 de maio de 2024.

Vereador Rafael L Fantin Dentinho I NOVO 
Vereador
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